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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 246/2025

Dispõe sobre a criação do Programa "Colo de 
Mãe", voltado à conscientização, ao incentivo ao 
cuidado e à promoção da saúde mental de 
mulheres gestantes, parturientes e puérperas no 
Município de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa "Colo de 
Mãe", dedicado à conscientização, ao incentivo ao cuidado e à promoção da saúde 
mental de mulheres gestantes, parturientes e puérperas.

Art. 2º O Programa tem como objetivos:

I – Promover ações de acolhimento psicológico e emocional durante o ciclo gravídico-
puerperal;
II – Estimular o cuidado com a saúde mental por meio de campanhas educativas, 
rodas de conversa, palestras e atendimento especializado;
III – Estabelecer protocolos de atenção humanizada nos serviços públicos de saúde 
para o atendimento de gestantes, parturientes e puérperas;
IV – Fomentar a capacitação continuada de profissionais da rede pública de saúde 
para atuação com foco em saúde mental materna;
V – Criar canais permanentes de escuta e acolhimento voltados a esse público;
VI – Prevenir e identificar precocemente transtornos mentais, incluindo a depressão 
pós-parto, oferecendo suporte adequado e encaminhamentos necessários.

Art. 3º As ações do Programa "Colo de Mãe" estendem-se, de forma integral, às 
mulheres em situação de perda gestacional e de parto de natimorto, reconhecendo-as 
como parturientes para todos os efeitos desta Lei.

§ 1º O atendimento a essas mulheres deverá considerar as especificidades 
emocionais, físicas e sociais do luto materno, garantindo acolhimento psicológico, 
escuta qualificada e cuidados respeitosos, livres de julgamento ou minimização da 
experiência vivida.

§ 2º Os serviços públicos de saúde e assistência social deverão adotar práticas 
humanizadas e protocolos específicos para o acompanhamento dessas mulheres, 
respeitando o tempo e as particularidades do processo de luto.

§ 3º As campanhas e ações educativas do Programa deverão incluir conteúdos que 
promovam a conscientização da sociedade sobre a perda gestacional e o luto 
perinatal, contribuindo para a quebra de tabus, o combate ao preconceito e o 
fortalecimento das redes de apoio.
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Art. 4º A implementação do Programa poderá ser feita em parceria com:

I – A Secretaria Municipal de Saúde;
II – A Secretaria Municipal de Assistência Social e outras secretarias correlatas;
III – Instituições da sociedade civil, ONGs, universidades, conselhos e coletivos de 
mulheres;
IV – Profissionais especializados, mediante convênio, contratação ou voluntariado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 25/08/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O período da gestação, do parto e do puerpério é um momento singular na vida 
das mulheres, marcado por profundas transformações físicas, emocionais e sociais. 
Reconhecer a importância do cuidado integral, especialmente da saúde mental, nesse 
ciclo é fundamental para garantir o bem-estar das mães, suas famílias e da sociedade 
como um todo.

Diversos estudos apontam que a saúde mental materna pode ser fragilizada por 
diversos fatores, incluindo as dificuldades enfrentadas durante a gravidez, o parto e o 
período pós-parto. A depressão pós-parto, por exemplo, é uma condição que afeta 
muitas mulheres, podendo comprometer a qualidade de vida da mãe e o 
desenvolvimento saudável da criança. Além disso, a perda gestacional e o parto de 
natimorto trazem impactos emocionais profundos, que ainda são pouco abordados e 
tratados nos serviços públicos de saúde, gerando sofrimento, estigma e silêncio.

O Programa "Colo de Mãe" surge como uma iniciativa essencial para promover a 
conscientização, o acolhimento e o cuidado com a saúde mental das mulheres 
gestantes, parturientes e puérperas, incluindo aquelas que enfrentam a dor da perda 
gestacional. Por meio de ações integradas de atenção, educação e apoio emocional, o 
programa pretende fortalecer as redes de cuidado, humanizar os serviços públicos e 
combater o preconceito relacionado às questões da saúde mental materna.
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A criação deste programa no âmbito municipal reforça o compromisso do Poder 
Público de Maracanaú com a promoção da saúde e dos direitos das mulheres, 
atendendo às demandas sociais e às necessidades específicas desse público tão 
vulnerável. Além disso, o programa pode contribuir para a prevenção de complicações 
psicológicas, promovendo a qualidade de vida e o fortalecimento dos vínculos 
familiares.

Assim, solicitamos aos nobres pares o apoio e aprovação deste projeto de lei, 
que representa um avanço significativo na política pública de saúde mental materna 
em nosso município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11601
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